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1 - HISTÓRICO: 

Com Ofício de 23 de março p.passado, o Diretor da 
Faculdade de Engenharia de Bauru submeteu a este Conselho a indi-
cação do interessado para lecionar Controle e Servomecanismo e Má-
quinas de Corrente Contínua, no curso de Engenharia Elétrica. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado foi anteriormente aprovado por este 
Conselho com o Parecer-CEE 185/78, de autoria do eminente Conse-
lheiro Celso Volpe, para lecionar Materiais Elétricos, Circuitos 
Elétricos e Eletromagnetismo, no referido Curso. O contrato fora 
autorizado pelo prazo de 2 anos, ficando "sua renovação na depen-
dência da comprovação de ter realizado cursos na área a que pre-
tende se dedicar". 

O Engº Ivo Reis Fontes é Engenheiro Eletricista pe-
la Faculdade proponente, com diploma expedido em 3 de janeiro de 
1976. Estudou as disciplinas para as quais é proposto, conforme 
consta em seu currículo escolar. Desde 1978 executa trabalhos téc-
nicos no Instituto de Pesquisas Meteorológicas, da mesma Fundação 
Educacional de Bauru, conforme atestado de seu Diretor (fls. 65 e 
fls. 44), nosso eminente colega deste Conselho, o Prof. Roberto 
Vicente Calheiros. 

Comprovou ter sido aprovado em disciplinas de pós-
-graduação (Teoria Eletromagnética Moderna; Descarga Elétrica em 
Gases e Tópicos Avançados em Conversão Eletromacânica da Energia) 
na Escola de Engenharia de São Carlos (Área de Pós-Graduação Enge-
nharia Elétrica). 

Estagiou em junho e julho de 1980 no Departamento 
de Ciências de Atmosfera do Alberta Research Council, Canadá, em 
atividades relacionadas com previsões do tempo por radar, ocupando-
-se principalmente de questões da calibração, manutenção e opera-
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ção das instalações, bem como do processamento dos dados meteoroló-
gicos obtidos (fls. 15). Co-autor (com o Prof. Calheiros) de um 
trabalho apresentado ao 3º Congresso Internacional de Recursos Hí-
dricos, Cidade do México, 23/27 de abril de 1979 (fls. 16 a 19). 

Sua grade horária de fls. 65 registra unicamente a-
tividades na Faculdade de Engenharia e no Instituto de Pesquisas 
Meteorológicas, ambos da Fundação Educacional de Bauru, podendo as-
sim ser aceita a sua indicação. 

3 - CONCLUSÃO: 

Favorável ao contrato do Engº Ivo Reis Fontes para 
lecionar, como Professor I, as disciplinas Contorle e Servomecanis-
mo e Máquinas de Corrente Contínua, ambas do currículo do Curso 
de Engenharia Elétrica da Faculdade de Engenharia de Bauru. 

São Paulo, 26 de junho de 1.982. 

a) Consº Tharcísio Damy de Souza Santos 

Relator 

4 - DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-
sali, Armando Octávio Ramos, Paulo de Toledo Artigas, Erwin Theo-
dor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 07/07/82. 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 
do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de julho de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 
PRESIDENTE 


